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ATA DA 53 ª REUNIÃO DO CONSELHO DA CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DAS SERVENTIAS NOTARIAIS E 

DE REGISTRO 

 

 

  Ao vigésimo sétimo dia  do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze, nesta 

cidade de São Paulo, sito na Rua Bela Cintra, nº 934, às 10:00 horas conforme prévia 

convocação, reuniram-se os respectivos membros do Conselho: Sra. Renata Malpica 

Caldeira (Conselheira Titular e Presidente do Conselho), representante do Instituto de 

Pagamentos Especiais de São Paulo – IPESP, Sra. Maria Beatriz Furlan (Conselheira 

Titular), Sr. José Carlos Alves (Conselheiro Suplente), representantes do Sindicato dos 

Notários e Registradores do Estado de São Paulo – SINOREG/SP, Sr. Donizeti Siqueira 

(Conselheiro Titular), Sr. Reinaldo Aranha (Conselheiro Suplente) representantes da 

Associação Paulista dos Aposentados de Cartórios Extrajudiciais – APACEJ, Sr. Marlene 

Marchiori (Conselheira Suplente) representante da Associação dos Notários e 

Registradores do Estado de São Paulo- ANOREG, Sra. Flávia Nazaré de Souza Barletta, 

representante do Liquidante nas Aplicações Financeiras. Presentes também, Sr. Renato 

de Araújo Mendonça - Chefe de Gabinete, Eliene Aparecida Jacon - Diretora das 

Carteiras Autônomas, Fátima Regina de Souza – Diretora de Gestão Patrimonial e 

Financeira, Maria Aparecida Simões – Ouvidora, todos do Instituto de Pagamentos 

Especiais de São Paulo- IPESP. Convidada Dra. Márcia Maria Correia Munari  - 

Procuradora Autárquica da SPPREV/IPESP. 

 

1. Sra. Renata Caldeira deu início a reunião passando a palavra a Sra. Flávia Barletta 

que apresentou o saldo e a rentabilidade das aplicações financeiras do mês de 

Outubro/2014, informou que a Carteira receberá todos os recursos mais a 

rentabilidade do Fundo de recebíveis do Cruzeiro do Sul, logo esses recursos que 

entrarão serão aplicados em NTN-B do Banco Itaú, pois as aplicações realizadas 

no Banco do Brasil já atingiram o limite estipulado na Política de Investimentos. 

Informou que com resgate do Fundo MV Capital foram aplicados R$ 10.000.000,00 

em títulos públicos do Itaú (NTN-B de curto prazo). Informou que o Patrimônio tem 

evoluído e rendeu o equivalente a 0,94% no mês. 

2. Dr. Reinaldo Aranha questionou se há documentos que comprovem essas 

aplicações. 
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3. Sra. Flávia informou que existem extratos que comprovam, inclusive a Carteira é 

auditada pelo Tribunal de Contas, é seguro afirmar que a Carteira fechou o mês de 

Outubro com o saldo de R$ 617.715.881,00 de saldo das aplicações financeiras.  

4. Com a palavra Sra. Márcia Munari prestou esclarecimentos sobre o acordo tratado 

entre o IPESP e as partes interessadas IP 4930/1974 e IP 419/1974, os quais 

receberam pagamento indevido referente a revisão de benefício, esclareceu que o 

acordo entre as partes foi o meio mais viável para reaver os valores, pois uma 

Ação Judicial é bastante morosa.  

5. Sr. José Carlos mencionou que a discussão na última reunião não foi diretamente 

ao acordo tratado, e sim as condições do mesmo. 

6. Sra. Fátima Regina esclareceu que o IPESP, por ser uma Autarquia Estadual, 

celebrou acordo com fundamento no art. 248 da Lei 10.261/1968 – Estatuto do 

Funcionário Público, que estabelece que a importância da indenização poderá ser 

descontada do vencimento ou remuneração não excedendo o desconto à 10ª 

(décima) parte do valor destes.  

7. Dra. Márcia Munari sugeriu a edição de uma Portaria estabelecendo regras, para 

casos semelhantes. 

8. Os Conselheiros concordaram com os esclarecimentos apresentados referentes 

aos acordos em discussão, solicitando que, se houver outros casos de pagamentos 

indevidos, os termos sejam trazidos para apreciação do conselho antes que seja 

firmando acordo pelas partes envolvidas.  

9. Com a palavra Sra. Fátima Regina apresentou Proposta Orçamentária do Exercício 

de 2015, informou que foi elaborada com base nas Receitas do Exercício de 2014, 

projetando novembro e dezembro/2014 na média, as taxas de emolumentos foram 

projetadas com base no histórico de 12 meses, as licenças saúde foram estimadas 

com uma margem maior devido as oscilações que costuma apresentar, benefícios 

também foram estimados com um crescente por causa do próximo reajuste.  

Rendimentos financeiros foram estimados observando a média. Informou que o 

superávit orçamentário estimado para 2015 é de R$ 51.487.708,60.  

10. Após exposição e análise os conselheiros aprovaram a Proposta Orçamentária 

para o exercício de 2015. 

11. Ato continuo, apresentou as demonstrações financeiras do mês de outubro/2014, 

informou que as receitas tiveram uma variação positiva de/ 4,97% devido ao 



 

 

 

INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SÃO PAULO 
 
 

CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DAS SERVENTIAS NOTARIAIS E DE 

REGISTRO 

 
 

acréscimo da arrecadação da taxa de emolumentos e dos rendimentos financeiros; 

as despesas administrativas apresentaram uma redução de 14,38%; apresentou o 

fluxo de caixa do período, o saldo de caixa e equivalente de caixa no início do mês 

foi de R$ 43.653.102,87 e no fim foi de R$ 44.355.265,33.  

12. Sra. Eliene Jacon informou sobre o caso IP 3476/1973 - O interessado teve a 

aposentadoria indeferida, alegou morosidade no recebimento da Certidão da 

Corregedoria, solicita que sejam considerados o tempo de férias e licenças não 

gozadas, as quais totalizam 420 dias, cabe salientar que, ainda que somados esse 

período o interessado ainda não cumpriria os requisitos para aposentadoria, pois 

passaria a contar com 34 anos 8 meses e 15 dias de efetivo exercício. O processo 

foi encaminhado a Consultoria Jurídica para análise e o pedido foi indeferido não 

sendo possível a concessão do benefício ao interessado, devendo o mesmo 

buscar solução junto ao INSS. Os Conselheiros acompanham o Parecer.  

13. IP 12259/2014 – resposta ao requerimento efetuado pela APACEJ solicitando 

isenção das contribuições previdenciárias dos aposentados e pensionistas desta 

Carteira sobre a Gratificação de Natal, após análise do Superintendente o pedido 

foi indeferido pois não há previsão legal.   

14. Por fim, ficou agendada para o dia 19 de janeiro 2015, às 10h, a próxima reunião 

ordinária. Nada mais a ser tratado, os trabalhos foram encerrados. E para constar, 

Suzana da Silva Oliveira, Secretária da reunião, lavrou e subscreveu esta Ata que, 

após lida, achada conforme e aprovada, vai devidamente assinada pelos 

Conselheiros presentes. 

 

 
               Renata Malpica Caldeira             Marlene Marchiori   
   Conselheira e Presidente do Conselho                      Conselheira Suplente 
             
    
 
 
                Donizetti Siqueira                              Maria Beatriz Furlan  
                   Conselheiro                                                           Conselheira 


